
            

 COMISSÃO ESPECIAL DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – PL 

8046/2010 

 

PROJETO DE LEI Nº 8.046 , de 2010 

(Do Senado Federal) 

  
Emenda nº 

 
 
Dê-se nova redação ao caput do art. 353, do PL nº 8046 de 2010, que trata do "Código 
de Processo Civil" (revoga a Lei nº 5.869, de 1973), conforme abaixo: 

  

Art. 353. As partes têm direito de empregar todos os meios legais, ainda que não 
especificados neste Código, para provar fatos em que se funda a ação ou a defesa e 
influir eficazmente na livre convicção do juiz. 

  

JUSTIFICATIVA 
  

A forma com que o artigo foi redigido dá a entender que, sendo o meio “moralmente 
legítimo”, poderia admitir provas obtidas por meio ilícito. Deve-se, portanto, suprimir a 
expressão “bem como os moralmente legítimos”. 

 

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2.011. 

 

 

Deputado Federal JÚNIOR COIMBRA 

 


